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RESUMO 
 
O conceito de pedagogia étnico-racial empregado neste estudo constitui uma proposta 
teórico-prática inspirada no campo consolidado da educação das relações ético raciais. 
Embora não haja estudos que  fundamentam o termo, sua formulação se justifica pela 
necessidade de enfatizar o caráter pedagógico voltada à diversidade étnico-racial. Dessa 
forma, a pedagogia étnico-racial configura-se como um segmento da educação das relações 
étnico-raciais,  que  valoriza, reconhece e inclui as histórias, culturas e identidades africanas, 
afro-brasileiras e indígenas no contexto escolar. Este estudo analisou o papel da gestão escolar 
na implementação da Lei 10.639/03, que torna obrigatório o ensino da história e cultura 
africana e afro-brasileira  no âmbito escoar no Brasil. A pesquisa foi realizada em três 
instituições de ensino localizadas no município de  Redenção, no estado do Ceará, para 
compreender como as escolas abordam a Lei em seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP).  
Dessa maneira, a pesquisa surge a partir das observações obtidas ao longo dos estágios 
supervisionados no  6º, 7º e 8º semestre do Curso de Pedagogia da Universidade da Integração 
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB) e na experiência adquirida sobre a 
educação étnico-racial, no combate ao racismo estrutural e na promoção da diversidade 
cultural no ambiente escolar. O estudo é de cunho qualitativo, caracterizado pela pesquisa 
bibliográfica e  da análise documental dos PPP. Os resultados da pesquisa indicaram que, há a 
ausência de inclusão da educação étnico-racial no planejamento pedagógico das escolas. 
Apesar da menção à diversidade cultural nos PPPs, a Lei 10.639/03 não é mencionada. 
Ademais, há escassez de representações sobre a cultura negra nas escolas, falta de 
conscientização sobre a não prática do preconceito, racismo, discriminação, bem como a fraca 
formação de professores em relação à temática.  
 
Palavras-chave: Gestão Escolar. Lei 10.639/03. Pedagogia étnico-Racial. Projeto Político 
Pedagógico. Racismo e diversidade cultural. 
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1   INTRODUÇÃO 
 

 

A África é um continente de pluralidades, com vasta diversidade social, política, 

econômica e cultural. Ao longo da história colonial, muitos saberes africanos foram 

apropriados, silenciados e ressignificados pelas potências europeias (James, 2022), o que 

contribuiu para a centralização europeia referente ao poder epistêmico, bélico, cultural e 

econômico. No entanto, é indispensável reconhecer as múltiplas formas de resistências e 

produção autônoma de conhecimentos por parte dos próprios africanos, antes, durante e após 

o colonialismo a serviço do imperialismo.  

No século XXI, os estudos étnico-raciais passaram a  compor parte do debate 

acadêmico e institucional, sobretudo em universidades e órgãos internacionais,   

impulsionados por  movimentos sociais, especificamente, os movimentos negros, que lutam 

pela igualdade, inclusão e valorização dos saberes  africanos. Contudo,  com as políticas 

educacionais no Brasil nos últimos vinte anos, a efetiva inclusão dessas temáticas no currículo 

escolar permanece restrita (Munanga, 2015). 

Conforme o levantamento do estudo realizado pelo Benedito et al. (2023)  a partir do 

Instituto Alana,   aponta que, apenas 18% das secretarias das escolas públicas brasileiras e 

29% das redes municipais abordam de maneira sistemática a história e cultura africana e 

afro-brasileira. Segundo Godoy (2017, p. 81), tal realidade não surpreende, pois , “[…] já é 

conhecido […] que, além do desconhecimento da lei, questões fundadas no racismo e no 

preconceito […] causam desafios e entraves nas matrizes curriculares das escolas e das 

universidades”.   

Para enfrentar esse cenário, é crucial sensibilizar os gestores escolares e criar 

formação continuada que adotam nas suas agendas a educação antirracista. As leis 10.639/03 

e  11.645/08, são marcos relevantes e pedagógicos para a promoção da educação étnico-racial 

no Brasil, quer nos espaços formais e não formais (Nogueira; Guerra, 2023). Entretanto, sua 

efetivação esbarra em desafios como a ausência dos elementos das referidas Leis nas políticas 

de formação docente que permitem descolonizar os olhares e saberes tidos como ocidentais, 

para ressignificar e enegrecer3 os espaços escolares e curriculares. 

3Enegrecer os currículos escolares nos referimos a inserção dos saberes do negro nas escolas, visibilizar e  
valorizar suas lutas e contribuições epistemológicas. É […]algo que precisa se tornar como prioridade para os 
negros, a fim de ter o rompimento de discurso racista e da pertença supremacia branca” (Pereira; Bernardo, 2020, 
p. 3). 
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Todavia, o predomínio de narrativas eurocêntricas no sistema educacional brasileiro 

marginaliza saberes africanos e afro-brasileiros (Silva, Portela, 2022). Isso se reflete, por 

exemplo, na escolha de autores, temas e abordagens presentes nos livros didáticos e nas 

avaliações nacionais, perpetuado pelo racismo epistêmico4 (Lima; Carneiro, 2019). 

Entretanto, é importante reconhecer que há disputas e tentativas de inserção de epistemologias 

africanas (Silva; Nambua, 2022), ainda que, frequentemente, enfrentam resistência 

institucional e cultural. 

Nesse contexto,  a desconstrução dos paradigmas eurocêntricos exige não apenas o 

reconhecimento da diversidade epistemológica, mas  a adoção de medidas concretas, tais 

como a reformulação  curriculares nas escolas que “[…] emerge a necessidade de que espaços 

como as Universidades reorganizem suas estruturas, suas ementas, seus métodos e 

bibliografias de referência, a fim de estimular a abertura às epistemologias que vêm sendo 

negligenciadas”, o que, certamente, refletirá nas unidades de ensino da Educação Básica. 

Assim, obstáculos como resistência institucional, precisam ser enfrentados com políticas 

públicas específicas e a participação ativa da comunidade escolar. Destacamos aqui a presença 

ativa do Conselho Escolar nas escolas como mecanismo de participação. 

No Brasil, as diretrizes estabelecidas pelas Leis 10.639/03 e 11.645/08 demandam 

políticas de gestão orientadas por princípios  decoloniais5, que “[…]  abre um novo modo de 

pensar que se desvincula das cronologias construídas pelas novas epistemes ou paradigmas 

[…]” (Mignolo, 2017, p.15), para a descolonização do saber, do poder, do fazer e do ser, 

centrada no Ocidente.  Conforme Mendonça et al. (2022), tais princípios implicam um 

compromisso com a valorização dos saberes historicamente subalternizados e coma  

democratização do acesso ao conhecimento. 

Destarte, é imperioso salientar que a Lei 10.639/03 definiu as diretrizes educacionais e 

incluiu o ensino da história da África no currículo escolar do ensino fundamental e médio, nas 

escolas públicas e privadas. Posteriormente, a lei 11.645, promulgada em 2008, autorizou a 

inclusão de conhecimentos referentes aos estudos da história e cultura indígena nas escolas 

(Brasil, 2008).  

A promulgação das Leis 10.639/03 e 11.645/2008 foi resultado de um processo 

histórico de mobilização e lutas dos movimentos sociais, em especial, o Movimento Negro, 

que teve forte influência com ações como a promulgação das referidas Leis, as quais 

5 Princípios decoloniais se refere a uma nova visão do mundo, que permite se desprender dos saberes tidos como 
único e universal (Mignolo, 2017; Quijano, 2005).  

4 Trata-se de um conjunto de práticas cuja finalidade é de apagar, desvalorizar e invisibilizar os saberes e a 
contribuição do negro na sociedade brasileira (Reis, 2020). 
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trouxeram um reordenamento do sistema educacional brasileiro, promovendo mudanças em 

diferentes esferas federal, estadual e municipal, com destaque para o debate sobre a 

valorização dos povos que contribuíram para a construção da nação brasileira, o aumento de 

acesso da população negra à educação, e a inserção de políticas de ações afirmativas (Pereira; 

Silva, 2016). 

No entanto, embora as leis tenham conquistado certos espaços nas instituições de 

ensino, seu impacto ainda é limitado. Vasconcelos e Alves (2024, p. 10) destacam que, “[…] 

essas mudanças vêm ocorrendo de forma lenta, em pequenos passos, pois o racismo e o 

preconceito racial ainda não foram superados dentro das instituições de ensino e muito menos 

na sociedade” 

Conforme o discurso apresentado, pontua-se que um dos obstáculos refere-se à 

formação inicial de professores, em relação ao tratamento das questões étnico-raciais.  

Segundo Ferreira, Teles e Araújo (2023, p.16) a “[…] ausência de conteúdos que 

contemplassem […] tais temáticas, durante a formação docente, acabam reproduzindo o 

discurso hegemônico”.  

Constata-se que a  insuficiência  na formação inicial é agravada pela carência de 

programas de formação continuada, o que faz com que muitos professores e professoras não 

se sintam preparados nem motivados para abordar conteúdos relacionados à história e cultura 

africana, afro-brasileira e indígena.  

No que se refere à formação inicial, no curso de Pedagogia da Unilab, por exemplo, os 

futuros docentes são capacitados com base em  uma perspectiva antirracista, visando fomentar 

diálogos transversais e interculturais, bem como tornando-os  sujeitos críticos, criativos e 

descolonizantes (Unilab, 2024). Diante da narrativa, a instituição tem o potencial de contribuir 

para a promoção da educação étnico-racial nas escolas do estado do Ceará. 

 Ademais, pode se tornar um modelo para o Brasil, uma vez que, não se limita aos 

“[…]moldes coloniais que aprisiona mentes, corpos e epistemologias” (Lima; Oliveira, 

p.124). Para que se alcancem tais avanços na formação inicial, é preciso uma gestão escolar 

engajada na participação de todos  e na adaptação dos Projetos Políticos Pedagógicos, de 

modo a delinear o tipo de currículo almejado em cada instituição.  

Em contraste, a falta de articulação entre a formação de professores , gestão escolar e 

as políticas públicas, pode contribuir para  a persistência de práticas excludentes, dificultando 

a implementação de mudanças estruturais e curriculares.  De acordo com Araújo, Nogueira e 

Guerra (2023),  a adequação dos currículos escolares à realidade dos educandos depende de 

um compromisso institucional, sendo influenciada pela formação continua e pelas práticas 
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pedagógicas. Silva (2016) destaca que o currículo é um campo político, moldado pelas 

disputas simbólicas e  pela herança colonial,  que determina quais saberes são legitimados ou 

excluídos.  

No entanto, o autor propõe um currículo aberto à pluralidade epistêmica só se 

materializa quando há práticas de inclusão, como: projetos interdisciplinares, inserção de 

materiais didáticos diversos e parcerias com as comunidades negras e indígenas.  

O currículo, portanto, é  central na construção dos saberes escolares, mas sua aplicação 

depende do papel da gestão escolar e dos seus integrantes. Gomes (2012) e Santos (2014), 

argumentam que uma gestão comprometida com as questões étnico-raciais deve incluir todos 

e sem exclusão. 

Nesse sentido, Rocha e Silva, (2013, p. 68) ressaltam a necessidade de “[…] políticas  

específicas,  de  valorização  da  diversidade  cultural presente  na sociedade brasileira para 

fomentar o respeito e a valorização das diferenças étnicas no ambiente escolar”. Na prática, 

exige políticas de financiamento de ações afirmativas para permitir criar projetos educacionais 

e formação dos profissionais de ensino. 

Diante  desse contexto, o objetivo deste estudo é  analisar  as contribuições da gestão 

escolar para a implementação da Lei n.º 10.639/03, com ênfase  nos Projetos 

Político-Pedagógicos (PPP) e propor recomendações que podem ser indispensáveis para 

trabalhar a Lei.  A questão  norteadora, destaca-se: de que forma os PPP podem ser 

instrumentos para a inserção da educação étnico-racial nas escolas públicas?  

O estudo é de cunho qualitativo, caracterizado pela pesquisa bibliográfica e  da análise 

documental dos PPP. A abordagem qualitativa  possibilitou uma compreensão aprofundada 

dos fenômenos relacionados à gestão escolar e a implementação da educação étnico-racial, 

por meio de análise interpretativa de documentos e fontes secundárias (Gil, 2002; Minayo; 

Sanches, 1993). 

 Por outro lado, o estudo documental  permitiu a “[…] investigação em documentos 

internos […]” (Silva, 2015, p. 58), sendo instrumento fundamental para compreender  como a 

gestão escolar incorpora a temática da Lei 10.639/03.  A análise de conteúdo, segundo Bardin 

(1977),  visou analisar múltiplas fontes de estudos, tanto verbais quanto não verbais. Nessa 

mesma ideia,  análise de conteúdo é uma técnica que examina “[…] o que foi dito ou 

observado pelo pesquisador”[…], proporcionando uma abordagem com perspectivas 

diferentes daquilo que está descrito nos documentos legais (Silva; Fossá, 2015, p. 2). 
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Assim, a pesquisa visa contribuir de maneira “[…] significativa na solução de 

problemas importantes, colaborando para o avanço científico na área no qual o estudo se 

realiza” (Lakatos; Marconi, 2003, p. 239). 

Desse modo, foi analisada  três instituições de ensino localizadas no município de  

Redenção, no estado do Ceará, para compreender como as escolas abordam a Lei 10.639/03 

em seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP). A  pesquisa surge a partir das observações 

obtidas ao longo dos estágios6 supervisionados no  6º, 7º e 8º semestre7 do Curso de 

Pedagogia da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

(UNILAB) e na experiência adquirida sobre a educação étnico-racial, no combate ao racismo 

estrutural e na promoção da diversidade cultural no ambiente escolar, onde se verificou 

discrepância na aplicação da lei 10.639/03.  

Os estágios supervisionados no Curso de Pedagogia atende 

 
[...] conjunto das atuações do/a pedagogo/a em formação oferecendo plenas 

condições do exercício reflexivo sobre a profissão de pedagogo e a oportunidade da 

dinâmica teórica e prática do fazer pedagógico em seus aspectos didáticos e 

científicos.[...] e a possibilidade de experimentar em situação de estágio todas as 

atuações da profissão como pedagogo (Unilab, 2024, p. 51). 

 

Os estágios são realizadas nas disciplinas de Estágio na Educação Infantil nos Países 

da Integração, Estágio nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental8 e Estágio em Gestão 

Educacional nos Países da Integração, estágio em Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos 

Países da Integração e o estágio em Gestão Educacional nos Países da Integração, no curso de 

Pedagogia, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

-UNILAB. 

A Unilab foi criada sob a Lei 12.289, de 20 de julho de 2010, durante o governo do 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva (Brasil, 2010). Seu objetivo é promover a integração da 

8 É uma modalidade de estágio no curso de pedagogia da Unilab, com objetivo de preparar os estudantes nas 
práticas pedagógicas como futuro professor.   

7 Os estágios foram realizados  e analisados em períodos diferentes. No ano de 2023, período letivo de 2022.2, 
realizei estágio na disciplina de Estágio da Educação Infantil nos países da Integração.  No mesmo ano, período 
letivo 2023.1, realizei dois estágios nas disciplinas de Estágio em EJA nos países da Integração e a disciplina de 
Estágio nas séries iniciais do ensino fundamental nos países da Integração. Por fim, em 2024, no período letivo 
2023.3, realizei o estágio em Gestão educacional nos países da Integração. 
 
 

6 “O estágio é proposto pela universidade, em parceria com Instituições escolares de Educação Básica e 
Instituições não escolares, com vistas a possibilitar a articulação entre os saberes aprendidos ao longo do curso e 
os saberes oriundos das experiências práticas desenvolvidas no campo de estágio” (Silva, 2022, p.13). 
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educação entre os países de língua portuguesa, particularmente Angola, o Brasil, Cabo Verde, 

Guiné-Bissau, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste. 

De acordo com Antonio, Tavares e Tavares (2024) a Unilab se propõe a ser um 
 

[…] instrumento para arquitetar, concretizar e/ou sistematizar um modo de produção 
curricular antirracismo e revelador da socioespacialidade, no interior do Brasil, 
encruzilhada com o encontro ou reencontro com as pluriversalidades legadas pela 
África, suas diásporas e povos originários. Noutros termos, o modo de produção 
curricular, notadamente político e filosófico balizado pelo pêndulo negro-africano 
(Antonio; Tavares; Tavares, 2024, s.p). 
 

O curso de Pedagogia da Unilab apresenta uma abordagem afrocentrada9, buscando 

alinhar as suas práticas pedagógicas com as disposições contidas nas Leis 10.63/03 e 

11.645/08. Tais iniciativas visam superar as assimetrias raciais presentes na sociedade 

brasileira, bem como os problemas de gênero, racismo, LGBTQIA10+, e currículo (Unilab, 

2024).  

A chegada dos estudantes africanos à cidade de Redenção propiciou o crescimento 

urbano da região, possibilitando que os moradores nativos alugassem suas residências aos 

recém-chegados. Ademais, contribuiu para o desenvolvimento do comércio regional, visto 

que foram instalados diversos supermercados e expandiu-se o número de comércios(Maciel, 

2017).  

Não obstante, a  pluralidade étnica da instituição não impede que esses estudantes de 

origem africana sofram desvalorização. Nesse contexto, Monteiro et al. (2020) revelam, por 

meio de entrevistas com estudantes e moradores de Redenção, a persistência de discurso 

xenofóbico e racista em relação à presença africana na cidade em seu texto. Conforme 

relatado por um dos participantes da pesquisa: 

 “Já escutei algumas pessoas falando que não era de acordo com a presença deles aqui, 

por conta como eu falei eles tomam as vagas de outras pessoas (brasileiros) que queriam 

entrar né […] e muitos já disseram aqui que por eles não teria África por aqui” (Monteiro et 

al. 2020, p. 101). Esse depoimento explicita a resistência local à integração dos estudantes 

africanos, questionando o projeto multicultural da UNILAB.  

10 Ver: Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA +. Disponível em: 
https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/lgbt. Acesso em: 12 mar.2025. 

9A Licenciatura em Pedagogia Unilab emerge com a missão de formar pedagogas e pedagogos pautados pelo 
compromisso de respeitar, valorizar e disseminar os valores e princípios de base africanos e 
afro-brasileiros”(Unilab, 2024, p. 9). 

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/lgbt
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A afirmação acima é corroborado por Leite (2024),  

 
Em uma dessas pesquisas, por exemplo, constatou-se que pelo menos parte dos 
moradores de Redenção mantêm uma visão preconceituosa em relação aos 
estudantes africanos e a seus países de origem. Até mesmo funcionários da Unilab, 
segundo esse levantamento, tratariam de modo diferente estudantes brasileiros e 
africanos, o que parece surpreendente para uma cidade que demonstra orgulhar-se de 
ter se antecipado à lei Áurea (Leite, 2024, s.p). 
 

Os relatos demonstrados evidenciam que, apesar do discurso da cooperação 

internacional, há um desconhecimento sobre o papel e os objetivos da UNILAB , tanto na 

comunidade acadêmica, quanto na população da cidade.  Conforme observado por  Miranda 

(2018, p. 33), “[…] a falta de esclarecimento entre alguns estudantes faz com que a presença 

dos estudantes africanos cause constrangimento dentro das salas de aula”. Dessa maneira, 

para superar essas barreiras demanda estratégias institucionais de comunicação, formação e 

integração comunitária, que ainda são incipientes.  

Os estudantes africanos não estão tomando as vagas dos brasileiros. Pelo contrário, 

estão contribuindo para a disseminação dos saberes em todos os aspectos: científico, político, 

social e cultural. Diante do exposto, a observância das diretrizes que tratam da educação 

étnico-racial mostra-se desafiador. Torna-se, portanto, imperativo a criação de  mais fóruns de 

debates, a fim de esclarecer  para esclarecer os objetivos da UNILAB na cidade e romper 

efetivamente a visão de determinados professores da universidade que tratam os estudantes de 

maneira desigual.  

A narrativa precedente surge mediante as  constantes reclamações de estudantes 

africanos que complementam: 
 

Até aqui na Unilab a gente sofre do racismo com o comportamento de alguns 

professores de forma como olham na agente e não só professores, mas sim a 

instituição mesma desde já que é país da integração porque não inclui no calendário 

o dia da África que deve ser feriado no sentido onde todos os alunos 13 devem 

participar nas atividades para conhecer mais África sobre a África porque África está 

dentro Unilab” (Silva, 2024, p. 12). 

 

Outro ponto em análise é a visão pejorativa que se tem  do continente africano em sala 

de aula por parte dos próprios estudantes brasileiros e professores, quando tentam “[…] 

homogeneizar os estudantes africanos […] é comum ouvir que […] vocês são todos iguais 

[…] África é um país […] (Monteiro et al. 2020, p. 103).  
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Portanto, esses desconhecimentos, legitimam o preconceito, o  racismo11 e a 

discriminação dentro e fora da universidade. Em parte, as mídias brasileiras reforçam esses 

desconhecimentos e levam as famílias e a sociedade brasileira a terem uma visão distorcida 

do continente africano. Partindo desses princípios, a nossa pesquisa visa contribuir para a 

compreensão dos desafios enfrentados pelas escolas brasileiras na implementação da referida 

lei 10.639/03, destacando a  relevância da gestão escolar e a sua inserção nos Projetos Político 

Pedagógicos (PPP) das escolas. 

Nesta pesquisa, o  conceito de pedagogia étnico-racial constitui uma proposta 

teórico-prática inspirada no campo consolidado da educação das relações ético raciais. 

Embora não haja estudos que  fundamentam o termo, sua formulação se justifica pela 

necessidade de enfatizar o caráter pedagógico voltada à diversidade étnico-racial, entendida 

pela Gomes (2012, p.102) como “[…] mudança no horizonte”.  

Dessa forma, a pedagogia étnico-racial   valoriza, reconhece e inclui todos os grupos e 

culturas silenciadas no contexto escolar. Gomes (2012) aponta que a educação étnico-racial é 

um dispositivo indispensável para uma educação democrática e antirracistas, baseadas em 

conhecimentos contextualizados e emancipatório.  

De acordo com Albuquerque e Martins (2021), a educação étnico-racial contribui para o 

fortalecimento da identidade negra e para o reconhecimento do outro. Em suma, é possível 

afirmar que a pedagogia étnico-racial emerge a partir dos conceitos da educação étnico-racial, 

objetivando transformar os currículos, as práticas pedagógicas e as relações sociais no 

ambiente escolar. A seleção do conceito em questão é oriunda dos debates acadêmicos, nos 

quais compreendemos que a pedagogia, enquanto campo de possibilidades, nos instiga a 

refletir sobre “[…] um currículo para a diversidade em um contexto de exclusão e inclusão 

educacional de grupos vulneráveis” (Ferreira, 2014, p. 74). 

 

2   AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS NO BRASIL E AS LUTAS PELO DIREITO À 

EDUCAÇÃO DA POPULAÇÃO NEGRA: breves considerações 

 

O arcabouço teórico deste estudo fundamenta-se na compreensão da trajetória 

histórica da luta do povo negro no Brasil, cujas origens remontam ao período da escravização. 

A chegada dos africanos como escravizados marcou o início de um longo ciclo de opressão e 

discriminação racial (Carneiro, 1958). 

11 Ver: AMARO, Sarita; OLIVEIRA, Evaldo Ribeiro (Org.). Sim, o racismo existe. 1. ed.-Curitiba: Nova Práxis 
Editora, 2019, 285 p. 
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Durante o período escravagista, emergiram múltiplas formas de resistência e revolta, 

dentre os quais se destaca o “movimento de fuga era, em si mesmo, uma negação da 

sociedade oficial, que oprimia os negros escravos, minando a sua língua, a sua religião, os 

seus estilos de vida (Carneiro, 1958, p. 14). A resistência em pauta, expressava não somente a 

busca pela liberdade física, mas também a preservação cultural e a identidade frente ao 

projeto colonial de epistemicídio. 

É importante ressaltar que o início dessas lutas resultou em conquistas que perduram 

até os dias atuais, atravessando o período pós-abolição e culminando na promulgação da Lei 

10. 639/03. Nesse sentido, Silva e Silva, 2022 (p. 285) esta Lei é uma reparação histórica 

“[…] danos causados pela escravidão e pelo abandono do Estado no pós-abolição”. O 

reconhecimento da população negra no Brasil, conforme enfatizado pelos  autores, constitui 

um processo complexo e desafiante.  

As reivindicações, marchas contra o racismo, palestras, rodas de conversa e outras 

formas de engajamento  político foram fundamentais para que a voz do negro fosse ouvida e 

reconhecida nos espaços formais e informais da sociedade brasileira. Contudo, é necessário 

reconhecer que, apesar desses avanços, persiste um longo caminho a ser percorrido para a 

efetiva superação das desigualdades raciais e a consolidação de uma educação 

verdadeiramente antirracista. 

 
2.1  Marco histórico antecedentes a Lei 10.639/03   e sua implantação 

 

O Brasil, cuja  história é marcada pelo período escravagista e pela persistente 

discriminação racial, ainda enfrenta desafios estruturais para superar as desigualdades que 

afetam a  população negra. A educação, enquanto elemento crucial na construção de uma 

justa e igualitária, desempenha um papel central na promoção da identidade negra e  no 

enfrentamento do racismo estrutural e institucional (Freitas et al. 2023). 

Pereira e Silva (2016) destacam que, após a abolição da escravidão, os negros foram 

marginalizados, e a assinatura da Lei Áurea em 1888 resultou em exclusão social  dos negros, 

gerando preconceitos que perduram na contemporaneidade. 

Lazaro (2024) reforça que, mesmo como a abolição da escravidão, os direitos dos 

negros foram negligenciados, mantendo-a em situação de pobreza e exclusão social. Contudo, 

a emergência da consciência racial , evidenciada pelo surgimento da Frente Negra Brasileira 

(FNB) no século xx, foi decisiva para o reconhecimento da contribuição afro-brasileira e a 

luta contra a discriminação racial (Santos, 2024). 
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Na década de 1970,   a organização de movimento sociais, especialmente o movimento 

negro, reivindicou a inclusão da história e cultura africana no sistema educacional. Nesse 

sentido, na década seguinte, pesquisas evidenciaram a evasão escolar de alunos negros, 

atribuída à ausência de conteúdos que representassem suas africanidades (Pereira; Silva, 

2016). 

Tal constatação revelou a necessidade de uma educação que dialogue com as 

experiências dos estudantes negros, evitando a reprodução do silenciamento e da 

invisibilidade.   

De acordo com Muller e Coelho (2013, p. 33): 

 
[…] no ano de 1983, o então Deputado Federal Abdias do Nascimento propus um 
projeto de lei, o nº 1.332/83, o qual previa a inclusão do ensino de história e Cultura 
Africana e Afro-brasileira na educação primária, secundária e superior. O projeto 
não foi aprovado, no entanto, outras propostas parecidas foram encaminhadas à 
Assembleia Constituinte. Principalmente aquela aprovada na Convenção Nacional 
do Negro pela Constituinte, realizada em Brasília–DF, nos dias 26 e 27 de agosto de 
1986. 
 

Como visto, o contexto político da década de 1980 foi marcado por resistência e 

mobilização.  Apesar da opressão do regime militar, diversas organizações partidárias, 

estudiosos e membros da sociedade civil tiveram firmes e continuaram a  reivindicar para a 

implementação de leis raciais que garantem  direitos à população negra.  A promulgação da 

Constituição Federal em 5 de outubro de 1988, representou um avanço , incorporando 

princípios fundamentais para a promoção da igualdade racial (Muller; Coelho, 2013). 

Dentre as leis instituídas, destacam-se 

 
●​ Art. 3º, IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação.  
●​ Art. 5º-Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 

●​ Art. 205 º. A educação é direito de todos e dever do Estado. 
●​ Art. 215 º. O estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

●​ Art. 242. 1º- O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro (Brasil, 1988). 
 
Dessa forma, não obstante esse arcabouço legal, a efetivação dos direitos 

constitucionais foi restrita. O acesso à educação e a permanência da população negra nas 

instituições de ensino continuaram restritos, e o racismo institucional persistiu em escolas 

públicas e privadas. Perreira, Teles e Araújo (2023) salientam que, em 1990, a Marcha Zumbi 
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dos Palmares, realizada em Brasília, reuniu milhares de negros e negras, exigindo 

reconhecimento e valorização da identidade negra.  

Esse evento foi crucial para fortalecer a luta por políticas educacionais inclusivas e 

impulsionou a mobilização da população negra por igualdade de oportunidades. De acordo 

com  Muller e Coelho (2013), a Marcha Zumbi dos Palmares reafirmou a luta pelos direitos 

sociais da população negra no Brasil, acompanhada de outros eventos relevantes, como o 

Seminário Internacional sobre Ação Afirmativa em 1996 e a III Conferência Mundial de 

Combate ao Racismo em 2001.   

Ademais, esses acontecimentos impulsionaram o debate público e pressionaram o 

Estado a criar leis antirracistas e políticas afirmativas. Portanto, o presente documento 

configura-se como um dispositivo legal que se estabelece no âmbito político e pedagógico, 

com objetivo de contribuir para a emancipação educacional e democrática, bem como 

reconhecer, nos espaços escolares, a educação das relações étnico-raciais (Gomes, 2012). 

Entretanto, decorridos mais de 21 anos, a educação étnico-racial ainda enfrenta inúmeros 

desafios para se tornar efetiva. 

Os documentos supracitados, parte de lutas sociais, com destaque  as iniciativas de 

movimento Negritude, surgido  na diáspora africana e liderado por intelectuais  como Abdias 

do Nascimento, que consolidou os movimentos sociais como espaços de resistência contra o 

racismo estrutural. O Teatro Experimental do Negro (TEN) , por exemplo,  destacou-se pelo 

valor atribuído à história e à cultura afro-brasileira, tornando-se referência no combate às 

discriminações raciais no país (Mendes, 2022). 

Em 1983, Abdias do Nascimento apresentou um projeto de lei que previa o ensino de 

História e Cultura Africana em todos os níveis educacionais. Embora não tenha sido aprovado 

em sua época, esse projeto influenciou debates subsequentes  sobre políticas educacionais 

inclusivas (Müller; Coelho, 2013). 

A criação da Lei 10.639/03, sancionada em 2003 durante o governo Lula, foi resultado 

das demandas do movimento negro por ações afirmativas na educação. A criação da 

Secretaria Especial de Políticas de Igualdade Racial (SEPPIR) foi fundamental para 

implementar políticas voltadas à diversidade étnico-racial nas escolas brasileiras (Cury, 2024). 

As diretrizes visam corrigir desigualdades históricas, desmistificando o eurocentrismo 

presente nos currículos escolares, exigindo articulação entre os setores público, escolar e da 

sociedade civil para sua plena implementação (Sá, 2021).  Nesse postulado, Nilma Lino 

Gomes (2010) ressalta que a legislação simboliza uma mudança histórica, no entanto, a ação 
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prática depende da formação docente adequada e do engajamento das gestões escolares em 

criar ambientes que promovam discussões sobre a diversidade racial. 

 De acordo com Pereira (2016), os desafios associados à implementação da lei 

permanecem tanto em instituições de ensino pública e privada. Dessa forma,  

 
“[...] reeducar as relações étnico-raciais, no Brasil, é necessário fazer emergir as 

dores e medos que têm sido gerados. É preciso entender que o sucesso de uns tem o 

preço da marginalização e da desigualdade impostas a outros. E então decidir que 

sociedade queremos construir daqui para frente” (Pereira, 2016, p. 28). 

 

 Nesse sentido, para que a  lei seja eficaz em promover uma educação  inclusiva e 

representativa, é preciso que haja vontade por parte profissionais da educação e dos 

responsáveis pela elaboração de políticas educacionais, pois  […] há desafios a serem 

superados, como a falta de material didático adequado e a resistência de alguns educadores 

em abordar a temática.  

Além disso, obstáculos como a falta de representatividade nas escolas, que contribui 

para altas taxas de evasão entre alunos negros (70,6%), ao passo que 57,0% das pessoas 

brancas com 18 a 24 deixaram de estudar, conforme demostrado na pesquisa de Pereira e 

Silva (2016) e IBGE (2023). Boaventura de Sousa Santos (1994) enfatiza que uma educação 

emancipatória deve criar várias possibilidades epistemológicas, sem  menosprezar outros 

conhecimentos. 

 

2.2  Descolonização Curricular e a valorização dos saberes africanos e afro-brasileiros 

 

No contexto educacional brasileiro, o currículo é caracterizado por uma perspectiva 

eurocêntrica, o que resulta no silenciamento das vozes e dos conhecimentos de outras culturas 

(Lima; Oliveira, 2025). Nesse sentido, a discussão acerca da descolonização curricular 

torna-se fundamental para questionar como os currículos  são concebidos e suas implicações 

para a educação.  

Para compreender o currículo como uma invenção social, é necessário considerar a 

perspectiva de autores como Silva (2016), que destaca o currículo como resultado de um 

processo histórico marcado por disputas e conflitos sociais. Com o intuito de elucidar o 

conceito, Silva (2016, p. 148) afirma que: 
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O currículo é uma invenção social como qualquer outra: o Estado, a nação, a 
religião, o futebol. Ele é o resultado de um processo histórico. Em determinado 
momento, através de processos de disputa e conflito social, certas formas 
curriculares e não outras tornaram-se consolidadas como o currículo. 
 

Essa concepção evidencia que o currículo não é neutro, mas sim um espaço de poder.   

No contexto escolar, o termo currículo apresenta conceitos diferentes,  mas no contexto 

escolar é geralmente compreendido como o conjunto de normas que orientam os conteúdos a 

serem ministrados no processo de ensino e aprendizagem dos alunos. 

Para Secristán (2013, p. 17): 
 

O currículo significava o território demarcado e regrado do conhecimento 

correspondente aos conteúdos que professores e centros de educação deveriam 

cobrir; ou seja, o plano de estudos proposto e imposto pela escola aos professores 

(para que o ensinassem) e aos estudantes (para que o aprendessem). 

 

Apple (1989) contribui para essa discussão ao afirmar  que o currículo é um jogo de 

poder, no qual se seleciona o tipo de conhecimento a ser partilhado  em sala de aula, bem 

como as histórias e culturas a serem contadas. Assim, refletir sobre a inclusão dos saberes 

africanos em sala de aula é essencial para a “descolonização do currículo” (Lima; Oliveira, 

2025, p. 186).  

 Quijano (2005) argumenta que, mesmo após o processo de colonização, a Europa 

manteve-se como detentora do conhecimento científico, enquanto os conhecimentos de outras 

culturas foram desvalorizados. Esse contexto, segundo Lima e Oliveira (2025, p. 186), “[…]   

afeta tanto as escolas quanto às universidades, e também impacta os currículos e a formação 

de professores”. 

A partir desse ponto, é crucial descolonizar os currículos, reconhecendo as culturas  

silenciadas e incorporando suas práticas pedagógicas . Diante do exposto, infere-se que “[…] 

descolonizar o currículo não se trata meramente de uma resposta às exclusões históricas, mas 

também de uma forma de criar um conhecimento mais inclusivo e diverso, que reflita as 

variadas culturas e realidades da sociedade atual” (Lima; Oliveira, 2025, p. 187). 

Gomes (2012, p. 102) reforça essa perspectiva ao afirmar que os povos que noutro 

momento foram silenciados passaram a ser ouvidos  que nos espaços escolares e não 

escolares. Diante desse contexto, a autora enfatiza que: 

 
 “[…] descolonizar os currículos é mais um desafio para a educação escolar. […] já 

denunciamos sobre a rigidez das grades curriculares, o empobrecimento do caráter 
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conteudista dos currículos, a necessidade de diálogo entre escola, currículo e realidade 

social, a necessidade de formar professores e professoras reflexivos e sobre as culturas 

negadas” (Gomes, 2012, p. 102). 

 

Portanto, embora haja mudanças curriculares a partir do surgimento da Lei 10.639/03, 

ainda há muito que se fazer, sobretudo no tipo de conteúdo que se ensina, bem como os 

professores que trabalham estes temas. Além disso, a descolonização dos currículos pode 

emancipar e dar autonomia aos estudantes e docentes, a partir da pluralidade de saberes. 

 

3  A GESTÃO ESCOLAR E A EDUCAÇÃO ÉTNICO-RACIAL: CAMINHOS PARA UMA 

PEDAGOGIA ÉTNICO-RACIAL 

 

A gestão escolar,  compreendida como o conjunto de tarefas realizadas por todos os 

profissionais de uma instituição de ensino, abrangendo sua organização, direção e 

administração (Libâneo, 2007), assume papel central na aplicação da Lei 10.639/03. Contudo, 

a simples existência dessa lei não garante o seu funcionamento, sobretudo diante das 

complexas dinâmicas de poder que permeiam a gestão escolar.  

 O termo gestão escolar, derivado do latim “gestione”, abarca ações , processos e 

práticas  cujo propósito é  organizar e  dirigir uma instituição de ensino (Oliveira; 

Vasques-Menezes, 2018, p. 879). Entretanto, essa gestão não é imparcial, sendo passível de 

ser considerada um campo de conflitos de ideias, relacionado a interesses, sobretudo no que 

se refere às questões políticas.  

Vieira e Martins (2016), ao investigarem a percepção de gestores escolares sobre  a 

Lei 10.639/03 em oito escolas de Monte Santos de Minas Gerais (MG), revelaram que:  
 

A pesquisa com diretores não obteve o resultado esperado, pois dos 8 diretores 
consultados apenas 2 (25% dos diretores) tem bom entendimento da lei. 
Infelizmente o resultado não foi o esperado, pois uma lei de 2003 que era para ser de 
conhecimento e interesse de todos os diretores. O diretor 3 demonstrou pouca 
importância ao assunto. O diretor 4 disse que o assunto é desnecessário e que 
haveria tempo a perder com tais coisas, e recusou-se a responder o questionário. A 
maneira de responder demonstrou o quanto a temática (assunto lei 10639) é 
irrelevante para ele (Vieira; Martins, 2016, p.4). 
 

 O estudo  apontou que os gestores possuem um conhecimento limitado acerca da lei. 

A resistência explícita e o desinteresse manifestado por alguns gestores apontam para a 

persistência de uma cultura institucional que minimiza a importância da educação étnico 

racial. Embora políticas de formação continuada tenham sido implementadas, Vieira e Martins 



16 

(2016), destacam que resistência à participação é enorme, o que reforça a contradição entre 

avanços normativos e a prática cotidiana da gestão escolar.  

Souza (2012, p. 8) narra que o “[…] desconhecimento sobre o continente africano, a 

desconstrução dos preconceitos a ele relacionados e a multiplicidade de possibilidades 

metodológicas na construção do conhecimento histórico” ainda são frequentes. 

Diante das realidades, aponta-se a necessidade de repensar as estratégias de formação docente 

e gestão escolar, de modo a superar o caráter superficial das capacitações.  

Nóvoa (1992, p. 56) ressalta que a “[…] formação continuada não deve ser confundida 

com treinamentos pontuais; trata-se de uma estratégia de transformação profissional e pessoal 

dos educadores, contribuindo para práticas mais fundamentadas”. Em concordância, Cruz 

(2024) enfatiza  que a formação continuada de professores e gestores deve ir além de cursos 

isolados, mas sim , englobando novas competências e práticas pedagógicas e a adaptação dos 

conteúdos para atender as necessidades dos alunos.   

A autora enfatiza que “[…] o papel do gestor escolar se estende ao engajamento em 

processos contínuos de formação, o que contribui para a adaptação às demandas 

contemporâneas da educação” (Cruz, 2024, p. 4). Na visão de Rodrigues (2011), a gestão 

escolar  pode ser o centro  para a implementação de políticas de equidade racial, considerando 

que os gestores têm a capacidade decisória para influenciar o debate sobre a educação 

étnico-racial nas escolas. 

Acrescenta-se também o argumento de Araújo e Giugliani (2014), ao apontarem que  a 

inclusão da história e da cultura dos diferentes grupos étnico-raciais no currículo escolar é de 

suma importância para a formação de uma consciência crítica. 

Todavia, os autores ressaltam que: 

 
 “[…] se considerarmos o cotidiano pedagógico da sala de aula, é possível afirmar 
que […] conteúdos sobre diversidade étnico-racial e cultural do povo brasileiro, 
curriculares nacionais para a educação das relações étnico-raciais, não são 
trabalhados satisfatoriamente nas escolas” (Araújo; Giugliani, 2014, p. 4). 
 

Conforme o discurso apresentado, deduz-se  haver um descompasso entre as diretrizes 

curriculares e a prática pedagógica. Nesse sentido, a  pedagogia étnico-racial,  pode reforçar a  

gestão escolar, atuando como mediadora na capacitação dos professores e auxiliando no 

desenvolvimento de ações pedagógicas humanizantes,  criando um ambiente escolar 

acolhedor. 

Diante do exposto, é imprescindível  que as instituições de ensino promovam eventos 

e atividades que resgatem e difundam os conhecimentos de povos originais e de pessoas 
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africanas trazidas no Brasil. Tal medida não deve ser realizada meramente para atender à 

formalidade em datas especiais, mas, sobretudo, para formar jovens a partir de uma educação 

antirracista.  

Assim, infere-se que  uma gestão democrática e participativa pode contribuir para esse 

objetivo,  garantir a participação de todos os agentes  escolares nas tomadas de decisões que  

fortaleçam a comunidade em prol da diversidade (Vieira; Martins, 2015). 

Libâneo (2007, p. 324) explicita seus pressupostos e  conceitua  a gestão escolar como 

um “[…] sistema que une pessoas, considerando o caráter intencional de suas ações e as 

interações sociais que estabelece entre si e com o contexto sociopolítico, nas formas 

democráticas de tomada de decisões”.  

Um aspecto que requer atenção na gestão escolar das instituições é o reconhecimento e 

a importância das culturas africanas e afro-brasileiras em datas específicas, como o dia 20 de 

novembro e o dia 25 de maio, data esta última conhecida como o Dia da África. No mês de 

novembro do ano de 2023, durante o período em que  se realizava o estágio, foi possível  

acompanhar algumas atividades de desfile no pário da escola.  

Nesses eventos, os alunos e alunas eram uniformizados conforme a cor da bandeira 

dos países africanos de língua portuguesa, especificamente Angola, Guiné-Bissau, Cabo 

Verde, Moçambique e São Tomé e Príncipe. Todavia, majoritariamente as alunas e alunos 

selecionados para desfilar eram brancas, enquanto uma parcela de crianças negras participou 

como figurantes. 

  Rodrigues (2011, p. 2) afirma que:  

 
[…] a forma como essas datas vem sendo trabalhadas constitui mais uma face do 
racismo educacional. No dia 13 de maio, as crianças pintam uma imagem com um 
negro acorrentado e no dia 20 de novembro, é a vez de colorir, de forma 
descontextualizada, a imagem do líder quilombola Zumbi dos Palmares. A “Semana 
da Consciência Negra” acaba sendo em muitos casos o único espaço destinado à 
participação dos/as alunos/as negros/as, não havendo, como regra, incentivo à 
participação dos/as estudantes negros/as nas apresentações dos demais eventos nas 
escolas. 
 

Nambua (2023) corrobora essa ideia ao chamar atenção para o caráter pejorativo e 

discriminatório dessas representações nos eventos em relação ao continente africano, que 

frequentemente remetem ao contexto da escravidão ou destacam  a gastronomia, a dança e a 

pobreza. 

Nessa perspectiva, o enunciado acima revela uma segregação simbólica e uma 

limitação do protagonismo dos estudantes negros, que com frequência são confinados a 

espaços específicos, tornando-os invisíveis e excluídos do cotidiano escolar.   Conforme 
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afirmado por Souza (2012, p. 169) que,   “[…] é na escola onde a execução da política […], se 

opera”.  

Assim, tanto a gestão educacional, em seu sentido amplo,  institucional, quanto a 

gestão escolar, configuram-se como pilares para a constituição de uma pedagogia 

étnica-racial. Tal pedagogia pode ser implementada por meio de políticas e ações que 

promovam a “[…] determinação da dinâmica e da qualidade do ensino” (Luck, 2011, P. 15). 

Veiga (2001, p. 110) define o Projeto Político Pedagógico da seguinte forma: “É um 

instrumento de trabalho que mostra o que vai ser feito quando, de que maneira, por quem, 

para chegar a que resultados”. 

 
3.1 O Projeto Político Pedagógico (PPP) como ato político nos espaços escolares 
 
 

Para Veiga (2001, p. 110),  o Projeto Político Pedagógico “é um instrumento de 

trabalho que mostra o que vai ser feito quando, de que maneira, por quem, para chegar a que 

resultados”. No âmbito deste estudo,  o projeto político-pedagógico assume papel central, pois 

se trata do documento que estabelece as diretrizes educacionais e a identidade de uma 

instituição de ensino.   

De acordo com a  Lei de Diretrizes  e Base Nacional da Educação Nacional (LDB), 

mas conhecida como Lei 9.394/96, todas as escolas de educação básica devem possuir um 

projeto político-pedagógico (PPP). Segundo Brasil (1996) e Veigas (2014), esse documento 

não deve ser interpretado como um instrumento burocrático ou formal. Ao contrário, é 

concebido como um plano intencional, elaborado em cada instituição com o propósito de 

orientar as ações pedagógicas.  

Nesse contexto,  a elaboração do PPP deve ocorrer de forma coletiva, envolvendo 

gestores, professores, funcionários, representantes estudantil e membros da comunidade 

escolar. Diante da tal problemática, Claudia e Lia (2015, p. 3) descrevem que cada “[…] 

membro da comunidade escolar tem que ter clareza de seus objetivos, metas, das ações. É 

fundamental que todos se sintam sujeitos da construção do espaço escolar como espaço 

público de libertação e criação”. Assim, os impactos sociais no ambiente escolar serão 

percebidos quando os indivíduos participarem da tomada de decisão. 

 O PPP, ao reconhecer  a educação como  ato político, conforme apontado por Freire 

(2001) e Saviani (2008), explicita seu compromisso social com a formação dos indivíduos. 
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 Veigas (2014, p.1) realça que: 

 
[…] o projeto político-pedagógico vai além de um simples agrupamento de planos 
de ensino e de atividades diversas. O projeto não é algo que é construído e em 
seguida arquivado ou encaminhado às autoridades educacionais como prova do 
cumprimento de tarefas burocráticas. Ele é construído e vivenciado em todos os 
momentos, por todos os envolvidos com o processo educativo da escola. 
 

Como apontado, o PPP deve fomentar a inclusão, contemplando não apenas alunos 

com necessidades especiais, mas também a diversidade étnico-racial, religiosa e cultural. No 

contexto da Lei 10.639/03, torna-se fundamental que o  PPP priorize o reconhecimento e a 

valorização dos conhecimentos de diferentes culturas presentes nas escolas (Viegas, 2014).  

Dessa maneira, para  que o PPP atue como um instrumento inclusivo, é preciso que a temática 

da educação para as relações étnico-raciais esteja explícita e incorporada ao documento como 

um elemento estruturante das práticas pedagógicas de toda comunidade escolar.  

Isso não se aplica apenas aos professores, mas também aos demais profissionais que 

compõem a escola, incluindo os seguranças, que, por sua vez, estão na porta da escola, local 

onde o preconceito racial começa.  A análise do PPP como ato político revela que a simples 

existência de diretrizes inclusivas não garante, por si só, a transformação das práticas 

pedagógicas. Sob este viés, observa-se frequentemente a cristalização de discursos 

progressistas nos documentos institucionais, enquanto as rotinas pedagógicas permanecem 

alheias às demandas da Lei 10.639/03 (Viegas, 2014). 

Esse descompasso entre o que está previsto no PPP e o que se realiza no cotidiano 

escolar remete ao desafio de romper com a lógica da gestão escolar meramente administrativa 

e burocrática, deslocando-a para uma perspectiva de justiça social no seio da escola (Viegas, 

2001). Vale destacar que, a “[…] questão do Projeto Político Pedagógico, tal como vem sendo 

discutida atualmente, deve priorizar de forma intensa a busca das raízes e da identidade, 

justamente porque essa busca de identidade e da história (a dos povos indígenas, africanos 

[…] (Santos; Souza, 2015, p. 3). A escola, através do seu PPP, pode mudar e descolonizar as 

práticas pedagógicas, construindo, assim, um lugar onde todos se sintam acolhidos. 

Gadotti (1992, p.34) exprime que“ […] Um projeto educativo pode ser tomada como 

promessa frente a determinadas rupturas”. As promessas tornam visíveis os campos de ação 

do possível, comprometendo seus atores e autores”.  Portanto, ao situar o PPP no centro de 

debate, a pesquisa enfatiza  a necessidade de a gestão escolar atuar em consonância com a 

legislação e a realidade da instituição de ensino, uma vez que a implementação da Lei 
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10.639/01 vai além de formalidades, sendo crucial  comprometimento de todos para trabalhar 

a educação antirracista.  

 

3.1.1 O PPP e a (Des)Valorização da Lei 10.639/03: elementos da pesquisa 
 

A Escola Palmares é uma instituição de ensino da rede pública municipal, fundada em 

25 de março de 1988, por meio do programa Toda Criança na Escola (PPP, 2023). A 

instituição apresenta uma organização dividida em dois períodos do ensino fundamental I. Os 

alunos matriculados  do 1º ano até o 3ª, frequentam as aulas no período matutino, enquanto os 

alunos do 4º ao 5º ano estudam no turno vespertino (Silva, 2023). 

 A missão da instituição é “[…] tornar-se uma referência no município de Redenção 

pela qualidade do ensino e pela competência de seus profissionais, que vivenciam valores em 

um ambiente de afeto e harmonia” (PPP, 2023, p. 4). O PPP da escola, embora destaca valores 

como respeito às diferenças étnico-raciais, não há menção direta à Lei 10.639/03, nem 

diretrizes para sua implantação e implementação. 

Nesse sentido, verifica-se que: 

 
[…] a ausência de reflexões sobre tais questões no planejamento e, na prática escolar 
tem contribuído sobremaneira para o estabelecimento de relações interpessoais 
assimétricas e pouco respeitosa entre os (as) que integram o cotidiano da escola, 
numa dinâmica de naturalização das desigualdades e invisibilidade dos indivíduos 
(Oliveira; Sacramento, 2010, p. 266). 
 

Com efeito, torna-se imprescindível que a gestão da Escola Palmares inclua a  lei 

10.639/03 no PPP para atender ao que estabelece o documento. Durante o estágio, foi possível 

observar que, apesar da ausência da Lei no PPP, há iniciativas singulares por parte dos 

professores e professoras em trabalhar questões raciais em sala de aula. Portanto, essas 

iniciativas eram feitas a partir de ensino de fábulas e contos africanos,  

 A Escola Aurora, a situação é mais desafiadora. A instituição de educação infantil  

inaugurada no ano de 1993 (PPP, 2023), é frequentada por crianças negras, principalmente de 

estudantes africanos. O horário de funcionamento da instituição é das 7h às 11h, 

compreendendo quatro turmas do Infantil III, que são  configuradas como creche. 

Durante o estágio, foi observado que as crianças eram tímidas e na medida que 

chegavam na escola, choravam para voltarem para casa junto da  mãe. Quando  perguntava o 

que estava a acontecer, as crianças diziam: tio, aqui não nos gostam”. Essas falas 

assustadoras,  revelaram a ausência de representatividade negra e como esses sujeitos se 
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sentem inseridos, haja vista que, tanto nos materiais didáticos, bem como nas paredes do pátio 

e nas salas de aulas não constam imagens de pessoas  negras.  

Gomes (2003, p. 176) aponta que,  

 
A ausência da discussão sobre essas questões, tanto na formação dos professores 

quanto nas práticas desenvolvidas pelos docentes na escola básica, continua 

reforçando esses sentimentos e as representações negativas sobre o negro. Nem 

sempre os professores e as professoras percebem que, por detrás da timidez e da 

recusa de participação de trabalhos em grupos, encontra-se um complexo de 

inferioridade construído, também, na relação do negro com a sua estética durante a 

sua trajetória social e escolar. 

 

Sob a perspectiva da autora, a timidez das crianças africanas na escola pode ser 

atribuída à falta de representatividade, tanto por parte dos professores (as), quanto pela 

ausência de atividades voltada as suas africanidades. Esses fenômenos podem repercutir na 

formação de identidade dessas crianças e no processo de adaptação ao ambiente escolar. 

 Conforme  aponta Nogueira e Domingos (2018), a ausência de representações negras 

pode consolidar estigmas e silenciar vivências históricas e culturais. Para os autores surge a  

“[…] a importância da educação das relações étnico-raciais, que deve se fazer presente na 

escola e suscitar questionamentos sobre a questão racial brasileira” (Nogueira; Domingos, 

2018, p. 147). 

Conforme destacado por Andrade (2023), seria relevante que o ambiente escolar 

promovesse o aprendizado acerca da diversidade racial, conhecimentos, brincadeiras, contos, 

fábulas, cultura e história, gastronomia, de músicas africanas, afro-brasileiras e indígenas. 

Ademais, é preciso que a instituição promova debates e fóruns para conscientização acerca da 

não pratica do preconceito, do racismo, da discriminação e do bullying, preservando as 

diferenças étnicas.  

Dessa forma, a gestão escolar deve considerar a Lei 10.639/03 no PPP da escola e sua 

efetividade. A questão da inclusão de crianças com deficiências é um tema central no PPP. No 

entanto, não são observadas diretrizes relacionadas à temática da educação das relações 

étnico-raciais. 

A Escola Liberdade , fundada em 1985 em homenagem à abolição da escravidão  na 

cidade de Redenção, apresenta um cenário distinto dos outros (Soares, 2017). O estágio nessa 

instituição estadual de ensino médio ocorreu na Educação de Jovens e Adultos (EJA) e 
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adotam a abordagem crítico-social em suas práticas pedagógicas, com incentivo à autonomia 

docente, onde os alunos refletem suas experiências e seus conhecimentos. 

Ao observar Projeto Político Pedagógico da instituição, percebeu-se  que a  Lei 

10.639/03 não está presente nas diretrizes, tal como ocorre na Escola Aurora e Palmares. . 

Entretanto, o que diferencia  são as ações implementadas na instituição de ensino em parceria 

com a Unilab. Nesse sentido, por meio de programas de estágios e de residências 

pedagógicas, discentes de diferentes cursos da universidade  têm realizado atividades e 

iniciativas sobre o ensino da história da África, o que tem contribuído para troca de 

conhecimentos. 

 Macedo (2014, p. 14), ressalta que “Iniciativas como essa podem fomentar a 

compreensão de toda a comunidade escolar, sobretudo os profissionais da educação, os 

estudantes e, principalmente, as gestoras, sobre a importância dessa discussão na prática 

pedagógica”, mas a falta de respaldo documental limita sua sustentabilidade. 

Nesse sentido, a gestão escolar defendida por Luckesi (2007) é apontada como 

caminho para ampliar a participação da comunidade.  O autor afirma que: 

 
Participar da gestão democrática da escola significa usar o espaço escolar como um 
recurso de educação para todos, comunidade, pais, professores e estudantes-, na 
perspectiva do “aprender a viver juntos”, de tal forma que os espaços públicos e 
particulares possam ser respeitados, de “modo ativo”, ou seja, no sentido de agir a 
favor de um modo mais satisfatório de vida para todos. […] (Luckesi (2007, p. 2). 
 

Dessa forma, o autor incentiva a participação de todos os membros da comunidade 

escolar, o que pode ser benéfico para a implementação de políticas inclusivas, como a lei 

10.639/03.  De modo geral, os dados coletados nas três instituições demonstraram que a 

questão da educação étnico-racial não está presente nos PPP e não se reflete nas práticas 

pedagógicas, apesar de alguns professores terem tomado iniciativas para abordar o tema. 

Rodrigues (2011), argumenta que o caráter sazonal das discussões sobre temas de 

cunho racial perpetua o racismo institucional.  Além disso, a resistência de profissionais e  

gestores escolares em  abordar a questão, aliada à falta de formação continuada, agrava as 

desigualdades no ambiente escolar e impede o cumprimento da Lei (Nunes, 2023).   

A maneira superficial como  a diversidade cultural é levada em sala de aula  revela a 

urgência de ações mais concretas, como destacam Gomes (2011) e Araújo, Nogueira e Guerra 

(2023). Assim, a ausência de formação docente, conscientização e avaliação crítica do 

currículo escolar nos PPP, demonstra desafios em cumprir a legislação. A pedagogia 



23 

étnico-racial , ao propor uma educação que valorize a diversidade e promova a justiça social, 

é fundamental para a construção de uma escola democrática e inclusiva. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo analisou o papel da gestão escolar na promoção da Lei 10.639/03, a 

partir dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP) de três instituições de ensino em 

Redenção-CE. A partir das  observações realizadas durante os estágios supervisionados e da 

análise documental, constatou-se ausência de inclusão da educação étnico-racial no 

planejamento pedagógico das escolas. Embora existam iniciativas de professores e 

professoras, sobretudo em datas comemorativas como o dia 20 de novembro, tais iniciativas 

não refletem uma política educacional contínua e comprometida com a valorização das 

culturas africanas e afro-brasileiras. 

A Lei 10.639/03 é um dispositivo legal e pedagógico de extrema importância para 

uma educação antirracista e inclusiva. Todavia, a sua eficácia ainda encontra obstáculos 

estruturais e culturais no âmbito escolar, tais como a ausência de menção nos PPP, a 

centralização em datas comemorativas e a escassez de formação docente.  

Diante disso, é imprescindível que as instituições de ensino, com o apoio da gestão 

escolar, da comunidade e das universidades, adotem medidas que promovam a valorização da 

diversidade étnico-racial e o combate ao racismo, tais  como a revisão e adequação do PPP, a 

formação continuada de professores, a descolonização curricular e o reconhecimento da 

cultura afro-brasileira.  

Assim, propõe-se cinco elementos cruciais nas escolas estudadas: 

 

●​ Inserir de forma sistemática a lei 10.639/03 nos PPP;​

Criar espaços de debate e reflexão nas escolas, como Comitê Escolar de Diversidade 

Étnico-Racial; 

●​ Incentivar os docentes para participar em cursos de formação continuada sobre a 

educação das relações étnico-raciais; 

●​ Redefinir o currículo de forma decolonial, conforme propõe Silva (2016), para 

contemplar saberes africanos e afro-brasileiros e indígenas; 

●​ Criar equipe de acompanhamento para o ensino da História da África estudos  
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●​ Estreitar parceria com a Unilab para o ensino de letramento racial ou criar seminários 

de capacitação entre os docentes da Unilab e das escolas estudadas. 

 
Os resultados obtidos no percurso da pesquisa podem contribuir para a construção de 

uma Pedagogia Étnico-Racial na qual gestores escolares, professores e demais profissionais 

da educação, bem como toda a sociedade e a comunidade acadêmica, podem refletir sobre 

proposições nas políticas educacionais que podem promover, de fato, a valorização da 

diversidade étnico-racial e o combate ao racismo no ambiente escolar.  

A pedagogia étnico-racial é um elemento indispensável na educação das relações 

étnico-raciais, visando visibilizar os conhecimentos  e inclusão das histórias, culturas e 

identidades africanas, afro-brasileiras e indígenas no contexto escolar.  Sua pertinência no 

presente estudo reside na possibilidade de romper com práticas excludentes e contribuir para 

formação de sujeitos críticos, capazes de reconhecer e valorizar a pluralidade étnico-racial na 

sociedade brasileira.  

Diante do exposto, infere-se que a implementação dessa pedagogia demanda não 

apenas mudanças documentais e, sobretudo, uma reorientação das práticas pedagógicas, da 

formação docente e da cultura institucional, reafirmando o papel da escola como espaço de 

luta antirracista e de promoção dos direitos humanos. 

A limitação principal deste estudo é o fato de ter sido realizado em apenas três 

instituições de ensino em uma única cidade. Contudo, é importante ressaltar que os resultados 

do estudo não são passíveis de generalização para outras escolas e regiões do país. Ademais, o 

estudo concentrou-se na análise dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP) o que pode ter 

limitado a compreensão das experiências e perspectivas dos professores e alunos. 

 Portanto, espera-se que esta pesquisa contribua para a compreensão dos desafios 

enfrentados pelas instituições de ensino brasileiras na implementação da Lei 10.639/03, 

destacando a relevância da gestão escolar e a inserção das diretrizes nos Projetos Políticos 

Pedagógicos.  
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